				PROJETO DE LEI Nº 926/98











				DECLARA      DE     UTILIDADE   PÚBLICA    A    VILA 				OLÍMPICA DA U.R.T.











A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











	Art. 1º Fica declarada e reconhecida de Utilidade Pública a Vila Olímpica da U.R.T., sociedade civil, sem fins lucrativos.





	Art. 2º Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de março de 1998.











				JOSÉ PEREIRA BRANDÃO


				Vereador





JUSTIFICATIVA:





	A Vila Olímpica da U.R.T constitui uma sociedade civil de propriedade exclusiva da União Recreativa dos Trabalhadores. Localiza-se na av. Altino Fernandes Caixeta, 10, bairro Cidade Nova, sem finalidades lucrativas e com prazo de duração indeterminado.  Tem por objetivo promover o convívio de seus associados, através de reuniões sociais, recreativas, culturais, cívicas, bem como proporcionar a prática de esportes e lazer.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de março de 1998


